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LEI N° 3.774, DE 21 DE MAIO DE 2019.


AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO COM A EMATER/RS


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo Aditivo ao Convênio firmado com a ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – EMATER/RS, portadora do CNPJ 89.161.475/0001-73.

Parágrafo único – O Termo Aditivo, referido no caput, tem a finalidade de estabelecer o reajuste do valor, número de cotas e prazo de vigência do Convênio, ficando assim estabelecido:

I – Valor da Cota para o exercício de 2019: R$ 2.311,11 (dois mil, trezentos e onze reais e onze centavos)
II – Quantidade de contas: 04 (quatro) cotas mensais
III – Prazo de vigência: 01.01.2019 a 31.12.2019

Art. 2º	As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 	14 - SEC MUN DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 	01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E ORGAOS AUXILIARES
Proj./Ativ. 	2.233 – MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEC DE AGRICULTURA
Dot: 		3.3.50.41 – Contribuições
		
 
Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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